
quarta-feira, 27 de julho de 2011 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 121 (140) – 69

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.934, de 26-7-2011

Altera dispositivo da Resolução 5927-2011, que 
dispõe sobre a regulamentação do processo de 
avaliação previsto no art. 76, § 5º, do Estatuto da 
Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto e tendo em vista o deliberado pelo Presi-
dente da Comissão de Orçamento e Patrimônio “ad referendum” 
do Colegiado, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O artigo 15 da Resolução 5.927, de 08-07-2011, 
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 15 - A progressão na carreira docente resulta em 
acréscimo salarial, observados os respectivos parâmetros da 
Resolução Cruesp-10, de 21-12-2010.” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. 10.1.25144.1.6).

Portaria GR-5.204, de 26-7-2011

Altera a Portaria GR-4.685-2010 que dispõe sobre 
delegação de competência

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto e tendo em vista o deliberado pelo Presi-
dente da Comissão de Orçamento e Patrimônio “ad referendum” 
do Colegiado, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O “caput” do artigo 1º da Portaria GR-4.685, de 
21-1-2010, alterada pelas Portarias GR-4.782-2010 e GR-4.876-
2010, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica delegada aos Diretores de Unidades 
Universitárias, Institutos Especializados, Museus, Dirigentes de 
Hospitais e de Centros de Informática, Vice-Reitor Executivo de 
Administração, Superintendentes, Coordenadores dos Campi da 
Capital e do Interior, ao Diretor Presidente da Edusp e Diretor 
do Cepeusp e aos substitutos devidamente constituídos durante 
seus impedimentos legais, a competência para, observada a 
legislação vigente, praticar os seguintes atos:” (NR)

Artigo 2º - O parágrafo 2º do inciso VI do artigo 1º, da citada 
Portaria GR-4.685-2010, passa a ter a seguinte redação:

“§ 2º - O Vice-Reitor Executivo de Administração da CODA-
GE poderá delegar a competência prevista no inciso VI aos 
servidores diretamente a ele subordinados.” (NR)

Artigo 3º - O “caput” do artigo 4º da citada Portaria 
GR-4.685-2010 passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 4º - Compete ao Vice-Reitor Executivo de Adminis-
tração, sem prejuízo das demais competências estabelecidas 
nos artigos anteriores, convocar servidores para a prestação de 
serviços extraordinários.” (NR)

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. (Prot. 08.5.1140.1.5).

SECRETARIA GERAL

Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo comunica à 

vista dos elementos integrantes do Processo 2011.1.9686.1.3, bem 
como dos arts. 224 e 231 do Regimento Geral, o seguinte resultado 
da eleição dos representantes discentes junto ao Conselho Univer-
sitário, de acordo com o comunicado feito pelo Diretório Central 
dos Estudantes “Alexandre Vanucchi Leme”: Graduação: Conselho 
Universitário: 1 - Titular: Gustavo Rodovalho Boriolo (EP); Suplente: 
Mayra Brito dos Santos Leite (EACH); 2 - Titular: Fellipe Brigatto 
Moreira (EESC); Suplente: Adrian Rodolfo Cavalheiro Fuentes (IME); 
3 - Titular: Roberto Rubem da Silva Brandão (FSP); Suplente: Tatiane 
Cristina Ribeiro (ECA); 4 - Titular: Barbara Regina Bouças Pontes 
(IFSC); Suplente: Ivie Macedo Sousa (EACH); 5 - Titular: Ricardo Luiz 
Soares Costa (FM); Suplente: João Victor Pavesi de Oliveira (FFLCH); 
6 - Titular: Antonio Carlos Souza de Carvalho (FD); Suplente: Caio 
Santiago Fernandes Santos (FD); 7 - Titular: Vinicius Morais da 
Cunha (FFLCH); Suplente: Eliane Gomes dos Santos (EE); 8 - Titular: 
Sara Pini Faleiros (FMRP); 9 - Titular: Patrícia Burgos de Oliveira 
Leite (IP); Suplente: Luciana Siqueiros (EACH). Republicação do 
comunicado de 05-05-11, publicado no D.O. de 06-05-11, devido à 
alteração da representação discente de graduação junto ao Con-
selho Universitário, tornando sem efeito o comunicado, bem como 
a retificação de 20-06-11, publicados em 21-06-11. (5-5-2011).

Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo comunica à 

vista dos elementos integrantes do Processo 2011.1.9686.1.3, bem 
como dos arts. 224 e 231 do Regimento Geral, o seguinte resultado 
da eleição dos representantes discentes junto aos Conselhos Cen-
trais, de acordo com o comunicado feito pelo Diretório Central dos 
Estudantes “Alexandre Vanucchi Leme”: Conselho de Graduação: 
1 – Titular: Carolina de Paula Peters (FFLCH); Suplente: Roberto 
Rubem da Silva Brandão (FSP); 2 – Titular: Paula Kaufmann Sac-
chetto (FFLCH); Suplente: David Kohan Marzagão (IME); 3 – Titular: 
Carlos Cesar Simões Buono (EACH); Suplente: Andrés Mantecon 
Ribeiro Martano (EESC/ICMC); 4 – Titular: Raquel Debczynski Fer-
nandes (EP); Suplente: Leonardo Simões Freire (EP); 5 – Titular: Yuri 
Tales Bernardes de Oliveira (IGc); Suplente: Lorena Danin Galati 
(IGc); 6 – Titular: Thiago Mahrenholz (ECA); Suplente: Vitor Ortiz 
Amando de Barros (FDRP); 7 – Titular: Beatriz Yuri Benetti Silva 
(IGc); Suplente: Gabriela Pereira de Miranda (EACH); Conselho de 
Cultura e Extensão Universitária: 1 – Titular: Felipe Faria Camargo 
(IRI); 2 – Titular: Arielli Tavares Moreira (FFLCH); Suplente: Samanta 
Fernanda Saez Wenckstern (FFLCH); 3 - Titular: Mário César Panza 
Júnior (EACH); Suplente: Jonnas Esmeraldo (FD). Republicação do 
Comunicado de 16-05-11, publicado no D.O. de 17-05-11, devido à 
alteração de indicações de representantes discentes de graduação 
junto aos Conselhos Centrais. (16-5-2011).

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Comunicado
O Pró-Reitor de Pós-Graduação comunicando a seguinte 

manifestação do Conselho:
Com base no parecer favorável do relator da Comissão de 

Avaliação e após análise circunstanciada da referida Comissão, 
o Pró-Reitor aprovou “ad referendum” da Câmara Curricular, 
Câmara de Avaliação e do Conselho de Pós-Graduação, a criação 
do Programa e Área de Concentração em “Humanidades, Direi-
tos e Outras Legitimidades”, nos cursos de Mestrado e Doutora-
do, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, o qual 
deverá reger-se pela norma fixada no Regulamento baixado pela 
Resolução CoPGr-5.933, de 23-7-2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FCFRP-18, de 26-7-2011

Dispõe sobre a designação de Pregoeiros e respec-
tiva Equipe de Apoio da FCFRP-USP nas contrata-
ções abaixo de R$ 650.000,00

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 
10.520, de 17-07-02, combinado com o disposto no inciso IV do 
artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-02, e alínea “b”, 
inciso I do artigo 1º da Portaria GR-4.685, de 22-1-2010, expede 
a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Antonio Cid Garbin Júnior, Certificado 
Fundap 186408; Flávio Pinheiro Martins, Certificado Fundap 
206313; Geraldo Martins Filho, Certificado Fundap 186410; 
Josué Garcia Sanchez, Certificado Fundap 160918 e Renato 
César Moreira, Certificado Fundap 213244 para atuarem como 
Pregoeiro e ou Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios 
a serem instaurados na Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto, através da modalidade Pregão, objetivando a 
aquisição de bens e serviços comuns para a FCFRP, de valores 
abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
também como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - A presente portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação, tendo os seus efeitos válidos a partir do dia 
1º-8-2011, até o dia 1º-8-2012, e revoga a Portaria do Diretor 
37, do dia 2-8-2010.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 22-7-2011
Adjudicando e homologando, conforme Ata de Julga-

mento da Proposta, às fls. 330 dos autos, à empresa Graco 
Projetos, Empreendimentos e Construção Ltda., o Convite 
4-2011–FMRP-USP, Processo 2011.1.1684.17.8, para contrata-
ção de empresa especializada para “compatibilizar, fiscalizar 
e gerenciar os serviços que são necessários à elaboração de 
projeto completo de edificação do Ciclo Básico da FMRP-USP”.

Comunicado
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, à vista do 

artigo 222 do Regimento Geral da USP e seus parágrafos, torna 
público o resultado da eleição realizada pelo Centro Acadêmico 
Rocha Lima, para a representação discente junto a Colegiado 
desta Faculdade, como segue: Conselho do Departamento de 
Cirurgia e Anatomia: Luís Henrique Machado Fernandes, como 
Representante, e Douglas Luan dos Santos, como Suplente do 
Representante, com mandato de 01 (um) ano, a contar de 21 
de julho de 2011; Conselho do Departamento de Farmacologia: 
Carolina Longo, como Suplente do Representante, com mandato 
de 03 de agosto de 2011 a 06 de junho de 2012; Conselho 
do Departamento de Fisiologia: Bruno de Lima Maiolini, como 
Representante e Vinicius Tomazini, como Suplente do Repre-
sentante, com mandato de 01 (um) ano, a contar de 03 de 
agosto de 2011; Conselho do Departamento de Oftalmologia, 
Otorrinolaringologia e Cirurgia de Cabeça e Pescoço: Ariana 
di Salvo Arthur, como Representante e Renan Rocha Memória, 
como Suplente do Representante, com mandato de 01 (um) 
ano, a contar de 03 de agosto de 2011; Conselho Deliberativo 
do Centro de Pesquisas em Tecnologias na Educação em Saúde 
(CPTES): Pedro Luiz Ferreira, com mandato de 01 ano, a contar 
de 03 de agosto de 2011.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 26-7-2011
Homologando:
no Processo USP 11.1.182.62.4, Modalidade: Pregão – 

Menor Preço 055-2011, o julgamento referente ao Pregão 
acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em Ata 
de Sessão Pública, publicada em 23-07-2011, e autorizand a 
despesa, sendo:

Item - Empresa
01 - Hemosystem Comércio e Servicos Ltda.;
no Processo USP 11.1.2748.62.5, Modalidade: Pregão 

Eletrônico – Menor Preço 077-2011, o julgamento referente ao 
Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira em 
Ata de Sessão Pública, publicada em 22-07-2011, e autorizando 
a despesa, sendo:

Lotes - Empresas:
02 - Aglon Comércio e Representação Ltda.;
03 - Interlab Farmacêutica Ltda.;
04 - Cristália Produtos Químicos Farmecêuticos Ltda.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

SERVIÇO DE MATERIAL
Retificação do D.O. de 9-7-2011
Interessado: Instituto de Matemática e Estatística. Onde se 

lê: Multa pecuniária no valor de R$ 48,18, pelo atraso de 8 dias 
na entrega do objeto constante na nota de empenho 1751159, 
conforme artigos 4º, 8º, 9º e 10º da Portaria GR-3161-99, leia-
se: Multa pecuniária no valor de R$ 48,06, pelo atraso de 6 dias 
na entrega do objeto constante na nota de empenho 1751159, 
conforme artigos 4º, 8º, 9º e 10º da Portaria GR-3161-99.

COORDENADORIA DO 
CAMPUS LUIZ DE QUEIROZ

Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Contrato 026/2008. Processo: 07.1.150.66.3 e 09.1.755.66.4. 

Sigla da UD: USP/CCLQ. Contratante: Coordenadoria do Campus 
“Luiz de Queiroz”. Contratado: Provac Serviços Ltda. Contrato: 
26/2008. Objeto: Execução de serviços de limpeza e higieniza-
ção dos Equipamentos, Utensílios e Instalações do Restaurante 
Universitário do Campus “Luiz de Queiroz”. Vigência: Prorro-
gado por mais 12 meses a partir de 07 de julho de 2011. Valor 
total: R$ 119.834,28. Classificação Funcional Programática: 
12.122.0100.5272. Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.3796 - Serviços de limpeza. Data da assinatura: 01/07/11.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Portarias do Reitor
De 21-7-2011
Designando, de acordo com o § 2° do artigo 2° da Reso-

lução GR-16-2009, a Procuradora Rodineide Aparecida Giatti 
Hidalgo para exercer a Presidência Geral das Comissões Pro-
cessantes Permanentes, a partir de 01-07-2011, pelo prazo de 1 
ano. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01-07-2011, revogadas as disposições 
em contrário. (GR-86-2011).

De 22-7-2011
Designando os servidores Renata Gobi Chiulle Del Tio – 

Matrícula 116912, Luiza Ribeiro Manzano – Matrícula 292675, 
Osmar Fagundes de Almeida – Matrícula 193887 e Diego Gon-
çalves Marocci – Matrícula 297477 para, sob a presidência da 
primeira, constituírem a Comissão Permanente para Avaliação 
de Bens Móveis a serem alienados pela Universidade. Esta por-
taria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. (GR-85-2011).

Portaria GR-84, de 26-7-2011

Altera dispositivos da Portaria GR-8-89

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1° - A artigo 16 da Portaria GR-8-89 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 16 – Pelo exercício da função de monitor o aluno 
receberá bolsa mensal no valor de R$ 534,53 que será reajusta-
da anualmente por Portaria do Reitor.”

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Despacho do Reitor, de 26-7-2011

“Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG 
2106/2011 de fls. 276/278 e Despacho PG 4739/2011 de fls. 285, 
recebo o recurso interposto pela empresa GBVT Engenharia e 
Construções Ltda. - EPP, no Processo de Licitação, Modalidade 
Carta-Convite DGA 90/2011, visando à contratação de empresa 
para refacção da impermeabilização da laje de cobertura da 
caixa de escadas e reforma do sistema de afastamento das 
águas pluviais da Rádio e Televisão – RTV, para no mérito 
indeferi-lo pelas razões expostas no parecer PG mencionado 
acima.” – Proc. 30P-3548/11.

PRÓ-REITORIA DE 
DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO

Despachos do Pró-Reitor, de 26-7-2011
Ratificando:
com fundamento no “caput” do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação:
do Diretor da Divisão Administrativa do Centro de Atenção 

Integral à Saúde da Mulher, objetivando a contratação da 
empresa Agassi Indústria e Comércio Ltda., para aquisição de 
leitor ótico para leitura de formulários. – Proc. 27P-17670/11;

do Coordenador do Centro de Hematologia e Hemoterapia, 
objetivando a contratação da empresa Acts do Brasil Ltda., 
para aquisição de kits sepax para separação celular. – Proc. 
32P-15415/11;

com fundamento no inciso VIII do artigo 24, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de dispensa de licitação do Diretor da Divisão 
Administrativa do Centro de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher, objetivando a contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos prédios do CAISM, junto a Fundação 
de Desenvolvimento da Unicamp. – Proc. 27P-18017/11;

com fundamento no inciso XXI do artigo 24, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de dispensa de licitação da Diretora da Faculda-
de de Engenharia Mecânica, objetivando aquisição de materiais 
para utilização no estudo da vibração da ferramenta nos proces-
sos de fresamento de aço endurecido e de liga de titânio, junto a 
empresa Spectris do Brasil Instrumentos Eletrônicos Ltda. – Proc. 
03P-14980/11.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Contratos
Termos Aditivos de Contratos
Termo Aditivo 210/2011-001 - Processo: 01-P-7682/2010 – 

Carta Contrato 210/2011 - Contratante: Universidade Estadual 
de Campinas - Contratada: CF Comércio e Sistemas Contra 
Incêndio Ltda. - Objeto: Retificar o número do processo men-
cionado na Carta Contrato 210/2011, de: 01-P-7682/2011 para: 
01-P-7682/2010 – Data da assinatura: 26/07/2011.

Termo Aditivo 205/2010-002 - Processo: 01-P-917-2009 
– Contrato 205/2010 - Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas - Contratada: ZZ Transportes Ltda. - Objeto: Prorrogar 
a vigência contratual nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal 8666/93, para o período de 28/08/2011 a 27/11/2012 – 
Data da assinatura: 26/07/2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Termo Aditivo de Contrato
Contrato 413/2010. Processo 15P-25971/2010. Contratante: 

Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Bio-Oxford 
Importação Ltda. Objeto: Acrescer ao objeto do contrato a 
quantidade de 1 unidade do item 1, à quantidade anual a ser 
utilizada, correspondente a 9,72% do valor global passando 
o valor global de R$144.500,00 para R$146.800,00, verba 
orçamentária, Funcional Programática 15.08.01.00, Elemento 
Econômico: 3330-31, do orçamento da Universidade. Data da 
assinatura: 26/07/2011. (1).

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resumos de Convênios
Convênio 103/2011.
Proc. 1093/50/01/2011.
Convenentes: Unesp e a Grupo Coimbra de Universidades 

Brasileiras – GCUB.
Natureza: Cooperação Acadêmica.
Objetivo: Tem por objetivo o estabelecimento das condições 

a que a Unesp se sujeitará para sua adesão, nos termos estabe-
lecidos no Acordo Específico para o Intercâmbio de Estudantes 
Brasil – México (Programa BRAMEX), para que a Unesp junte-se 
às demais Universidades que farão parte deste Programa de 
intercâmbio acadêmico.

Data de assinatura: 25/04/2011.
Vigência: 05 (cinco) anos.
Convênio 164/2011 – TA.
Proc. 1147/50/01/2004.
Convenentes: Unesp, através da Administração Geral do 

Campus de Botucatu, e a Associação dos Servidores da Fazenda 
Experimental Lageado – ASFEL.

Natureza: 3º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 
01/04/2009.

Objetivo: Tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência 
do Convênio original por mais 09 (nove) meses, a contar de 
01/07/2011, e alterar o subitem 1.1 do item 1 da Cláusula 
Segunda e a Cláusula Quarta.

Valor: R$ 29.230,65.
Data de assinatura: 01/07/2011.
Vigência: 30/04/2012.
Convênio 184/2011.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.
Natureza: Cooperação Acadêmica.
Objetivo: Tem por objetivo a realização de visitas orienta-

das dos educandos da Rede Estadual de Ensino a unidades da 
Unesp. Essas visitas estão previstas no Programa “Cultura é Cur-
rículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai da Escola”.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.
Convênio 185/2011 – TA.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.
Natureza: 1º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 

18/03/2011.
Objetivo: Tem por objetivo a execução do Programa “Cultu-

ra é Currículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai da 
Escola”, realização de Visitas Orientadas dos Educandos da Rede 
Estadual de Ensino ao Museu do Café / Faculdade de Ciências 
Agronômicas / Botucatu.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.
Convênio 186/2011 – TA.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.

Natureza: 2º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 
18/03/2011.

Objetivo: Tem por objetivo a execução do Programa “Cul-
tura é Currículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai 
da Escola”, realização de Visitas Orientadas dos Educandos da 
Rede Estadual de Ensino ao Museu de Anatomia / Instituto de 
Biociências / Botucatu.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.
Convênio 187/2011 – TA.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.
Natureza: 3º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 

18/03/2011.
Objetivo: Tem por objetivo a execução do Programa “Cul-

tura é Currículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai 
da Escola”, realização de Visitas Orientadas dos Educandos 
da Rede Estadual de Ensino ao Jardim Botânico / Instituto de 
Biociências / Botucatu.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.
Convênio 188/2011 – TA.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.
Natureza: 4º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 

18/03/2011.
Objetivo: Tem por objetivo a execução do Programa “Cultu-

ra é Currículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai da 
Escola”, realização de Visitas Orientadas dos Educandos da Rede 
Estadual de Ensino ao Centro de Museologia e Arqueologia / 
Faculdade de Ciências e Tecnologia / Presidente Prudente.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.
Convênio 189/2011 – TA.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.
Natureza: 5º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 

18/03/2011.
Objetivo: Tem por objetivo a execução do Programa “Cul-

tura é Currículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai 
da Escola”, realização de Visitas Orientadas dos Educandos da 
Rede Estadual de Ensino ao Centro de Ciências de Araraquara / 
Instituto de Química / Araraquara.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.
Convênio 190/2011 – TA.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.
Natureza: 6º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 

18/03/2011.
Objetivo: Tem por objetivo a execução do Programa “Cultu-

ra é Currículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai da 
Escola”, realização de Visitas Orientadas dos Educandos da Rede 
Estadual de Ensino ao Observatório Didático de Astronomia 
“Lionel José Andriatto” / Faculdade de Ciências / Bauru.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.
Convênio 191/2011 – TA.
Proc. 405/50/01/2009.
Convenentes: Unesp e a Fundação para o Desenvolvimento 

da Educação – FDE.
Natureza: 7º Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 

18/03/2011.
Objetivo: Tem por objetivo a execução do Programa “Cul-

tura é Currículo”, Projeto “Lugares de Aprender: A Escola Sai 
da Escola”, realização de Visitas Orientadas dos Educandos da 
Rede Estadual de Ensino ao Museu de Artrópodes / Instituto de 
Biociências / Botucatu.

Assinatura: 18/03/2011.
Vigência: 09 (nove) meses.
Foro: São Paulo – SP.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARAÇATUBA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Despacho do Diretor, de 21-7-2011
Justificando, em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, o pagamento a serem efetuados contra a entre-
ga do serviço, independente da ordem cronológica, à empresa à 
Aavtur - Agência Auto Viação e Turismo Ltda., por se tratar de 
despesas necessárias as atividades desta faculdade, no valor de 
R$ 1.108,69. (Proc. 2011-01653).

Resumos de Contratos
Contrato 22-2011-Foa. Contratante: Unesp-Foa. Processo: 

01320-2011-Foa. Modalidade: Dispensa de Licitação. Contrata-
da: Sapra Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica 
S/C Ltda. Assinatura: 01/07/2011. Valor: R$491,40. Assunto: 
Execução de serviço de dosimetria de radiações e concessão de 
direito de uso de porta dosimetros. Vigência: 12 meses. (Proc. 
2011-01320-Foa).

Contrato 23-2011-Foa. Contratante: Unesp-Foa. Processo: 
01321-2011-Foa. Modalidade: Dispensa de Licitação. Contrata-
da: Sapra Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica 
S/C Ltda. Assinatura: 01/07/2011. Valor: R$884,52. Assunto: 
Execução de serviço de dosimetria de radiações e concessão de 
direito de uso de porta dosimetros. Vigência: 12 meses. (Proc. 
2011-01321-Foa).

Contrato 24-2011-Foa. Contratante: Unesp-Foa. Processo: 
01584-2011-Foa. Modalidade: Dispensa de Licitação. Contrata-
da: Yoshio Shirozaki. Assinatura: 18/07/2011. Valor: R$3.565,25. 
Assunto: Fornecimento de banana nanica climatizada tipo 
ponteiro e ovos de galinha, branco. Vigência: de 05/07/2011 a 
29/09/2011. (Proc. 2011-01584-Foa).

Contrato 26-2011-Foa. Contratante: Unesp-Foa. Processo: 
00990-2011-Foa. Modalidade: Convite 01/2011-Foa. Contra-
tada: Geobuilder – Tecnologia em Geoinformação Ltda - ME. 
Assinatura: 25-07-2011. Valor: R$53.707,54. Assunto: Contrata-
ção de empresa especializada para elaboração de levantamento 
planialtimétrico cadastral do Campus de Araçatuba (Faculdades 
de Odontologia e Medicina Veterinária), Moradia estudantil e 
Gleba de terra da Estrada do Goulart. Vigência: 150 dias. (Proc. 
2011-00990-Foa).

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE 
CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Portaria do Diretor, de 25-7-2011

Fixa o número de vagas do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Farmacêuticas, para o 
ano de 2011

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, tendo 
em vista o deliberado pela Congregação em sessão realizada em 
06/07/2011, expede a seguinte portaria.


